
Aviso De Licitação 
O Município de Chapecó, SC, torna público que dia 04 de novembro de 2020, às 14:00 horas realizará licitação na modalidade 
Tomada de Preços para obras e serviços de engenharia Nº 200/2020, destinado a “Contratação de empresa especializada para 
a construção de infra-estrutura e supra-estrutura pré-fabricada do centro de inovação em resgate veicular e saúde do corpo 
de bombeiros militar de Chapecó”. Protocolo até às 13:50 horas do dia 04 de novembro de 2020. Edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos no site www.chapeco.sc.gov.br, no endereço: Av. Getúlio Vargas, nº 957-S, ou pelo fone 49 – 3321-8456. 

Chapecó, 15 de outubro de 2020. 
Inajara Aparecida Antonini

Secretária de Defesa do Cidadão e Mobilidade

Secretaria Executiva de Comunicação
Publicações Legais

LISTAGEM OFICIAL DOS EDITAIS DO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Convidamos os Senhores Acionistas desta Companhia para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada em 26 de outubro de 
2020, às 15 horas, que em virtude da pandemia, a assembleia será realizada 
de forma digital, via sistema eletrônico, em primeira chamada, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
1. Remuneração do Liquidante e Conselho Fiscal;
2. Outros assuntos de interesse da Companhia.

Florianópolis, 13 de outubro de 2020. 
Rodrigo Mocelin - Liquidante

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços n° 0841/2019 - Objeto: Contratação de empresa 
especializada para elaboração de projeto de rede lógica do Ceavi/ Udesc Alto 
Vale. Tipo: Menor Preço Global. Valor Estimado: R$ 16.495,17. Os licitantes 
não cadastrados na DGMS/SEA deverão realizar o cadastro prévio na Udesc 
para participação desta Tomada de Preços até às 14h (quatorze horas) do 
terceiro dia anterior à data limite para entrega dos envelopes. Entrega dos 
envelopes de documentação e propostas: da sua publicação até dia 
03/11/2020, às 13h30min. Abertura da sessão e envelopes: 03/11/2020 a 
partir das 14h. Local: Rua Doutor Getúlio Vargas, 2822, Bairro Bela Vista 
– Ibirama/SC. O Edital está disponível no site www.portaldecompras.sc.gov.
br. Informações sobre o edital serão prestadas pelo e-mail: clico.ceavi@
udesc.br. Ibirama, 15 de outubro de 2020. Fabiane Zulianello dos Santos  
Presidente CPL/Udesc Alto Vale. SGP-e 8141/2020.

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO

ANTUNES EMP E INC LTDA, 07.687.370/0001-98, torna público que obteve 
da Fundação Municipal do Meio Ambiente (FLORAM), mediante processo 
nº 30438/2019, a Licença de Instalação Nº 14LAI2019 para Condomínio 
de uso misto, localizado na Av. Francisco Magno Vieira (SC-405), 4400,  
Campeche, Florianópolis – SC.

Alan Toigo
Diretor Técnico

Rua Felipe Schmidt, 1320 
Centro - Florianópolis - SC

www.pmf.sc.gov.br/entidades/FLORAM

TERMO DE DESCONSIDERAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Pelo presente termo de desconsideração de publicação, faz-se desconsiderar a 
publicação intitulada “PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/PMSJB/2020 - CONCORRÊNCIA  
Nº 1/PMSJB/2020”, veiculada na quinta-feira, datada de 15 de outubro de 2020, na página nº 14,  
visto que a mesma foi publicada equivocadamente. 

São João Batista, 15 de outubro de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen

Secretário Municipal de Infraestrutura 
Decreto Funcional 188/2020

 Errata
Comunicamos a vossa Senhoria, que em nosso Encarte Quinzenal com ofertas para Rede 
(Exceto Imperatriz Gourmet e Rio do Sul) com vigência de 16 à 25/10/2020, está em oferta 
o seguinte produto: Panela de Pressão Tramontina Vancouver 4,5 Litros Vermelha/ Preta 
Ref. 20582620 (unidade), porém, devido a um erro, o número de parcelas desse produto 

saiu incorreto:
Preço R$ 199,00 ou 13 x 15,31

Infelizmente o erro não foi detectado antes da impressão do Encarte. 
Assim gostaríamos de esclarecer que o número de parcelas correto é 10 x: 

Preço R$ 199,00 ou 10 x 19,90.
*Informamos que as fotos são meramente ilustrativas.

Agradecemos a Compreensão.
MundialMix Comércio de Alimentos Ltda

RDC Eletrônico nº 00006/2020 - UASG 158460
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus 
Camboriú, com sede à Rua Joaquim Garcia s/n, Bairro Centro, Camboriú-SC, inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.625.424/0004-29, considerando o disposto nos termos da Lei 
nº 12.462, de 4 de agosto de 2011 e suas posteriores alterações, torna público que 
realizará licitação Regime Diferenciado de Contratação – RDC - Eletrônico que tem 
por objeto a Contratação de empresa especializada, em regime de empreitada por 
preço unitário, para Execução de Reforma e Adequação de Bloco para Instalação 
de Salas Multiuso do Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, totalizando 
uma área de 640,27m², com fornecimento de todo o material e serviços necessários 
para a execução total da reforma, conforme projetos, planilha, cronograma físico 
financeiro e memorial descritivo.- do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense – Campus Camboriú, conforme especificações, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Total de Itens 
Licitados: 01. Edital: 13/10/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. 
Endereço: Rua Joaquim Garcia S/n Cx Postal 2016 Centro, - Camboriú/SC ou 
ouwww.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158460-99-00006-2020.
Entrega das Propostas: a partir de 13/10/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. 
Abertura das Propostas: 05/11/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. E-mail: 
compras.camboriu@ifc.edu.br. Telefone (47) 21040868.

AVISO DE LICITAÇÃO

CATARINENSE
Campus Camboriú

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

RDC Eletrônico nº 00005/2020 - UASG 158460
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus 
Camboriú, com sede à Rua Joaquim Garcia s/n, Bairro Centro, Camboriú-SC, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.625.424/0004-29, considerando o disposto nos 
termos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011 e suas posteriores alterações, 
torna público que realizará licitação Regime Diferenciado de Contratação – RDC - 
Eletrônico que tem por objeto a Contratação de empresa especializada, em regime 
de empreitada por preço unitário, para Execução de Reforma e Adequação de Bloco 
para Instalação do Setor de Enfermaria do Instituto Federal Catarinense – Campus 
Camboriú, totalizando uma área de 80,90m², com fornecimento de todo o material e 
serviços necessários para a execução total da reforma, conforme projetos, planilha, 
cronograma físico financeiro e memorial descritivo.- do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Camboriú, conforme especificações, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Total de Itens Licitados: 01. Edital: 13/10/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 
17h59. Endereço: Rua Joaquim Garcia S/n Cx Postal 2016 Centro, - Camboriú/SC ou 
ouwww.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158460-99-00005-2020.
Entrega das Propostas: a partir de 13/10/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. 
Abertura das Propostas: 09/11/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. E-mail: 
compras.camboriu@ifc.edu.br. Telefone (47) 21040868.

AVISO DE LICITAÇÃO

CATARINENSE
Campus Camboriú

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

14 sexta-feira, 16 de outubro de 2020 Geral

Por 9 votos a 1, o Supremo 
Tribunal Federal (STF) con-
firmou ontem a decisão do 
presidente da Corte, ministro 
Luiz Lux, que restabeleceu a 
ordem de prisão do traficante 
André Oliveira Macedo, co-
nhecido como André do Rap. 
Ele é acusado de tráfico in-
ternacional de drogas e de ser 
um dos líderes de uma facção 
criminosa que atua dentro e 
fora dos presídios. André do Rap 
está foragido desde a semana 
passada. A Corte referendou a 
decisão de Fux que, no sábado 
(10) derrubou a decisão indivi-
dual do ministro Marco Aurélio, 
relator do caso, que conce-
deu liberdade ao traficante. 

O único voto contrário foi 
proferido por Marco Aurélio, 
que manteve seu entendimento 
favorável à soltura do traficante. 
O ministro argumentou nova-
mente que a prisão preventiva 
deve ser reanalisada a cada 90 
dias, de acordo com o Código de 
Processo Penal. Dessa forma, 
se o prazo não for cumprido 
pela Justiça, pelo Ministério 
Público e pela polícia, a ma-
nutenção da prisão se torna 
ilegal por ter ultrapassado o 
tempo determinado por lei.

Está foragido  
Por 9 a 1, STF confirma ordem de 
prisão para o traficante André do Rap
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